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PORTARIA NO 536 DE 11 DE SETEMBRO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 7I4 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

4ft. 10 - Autorizar a Secretaria Municipal de Finanças a empenhar o

valor correspondente a 03 (três) diárias para a Secretária Municipal de Finanças,

Senhora Srlvrn Mlccaru Prtnlcosxr, e para os seruidores Eosolr CuuoeurR
Ztt*turR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Fiscal, atualmente

respondendo pelo cargo em comissão de Diretor do Departamento de Tributaçã0,

Cadastro e Fiscalização, e Doueus Zat:le, ocupante do cargo de provimento efetivo

de Auxiliar de Tributação, todos lotados na Secretaria Municipal de Finanças,

referente à viagem para a cidade de Curitiba - PR nos dias 12 à 15 de setembro
de 2O23, para pafticlpar do curso "Tributação Municipal - Cobrança de Tributos e
fiscalização de ISS", promovido pela Unyflex.

Parágrafo Único: Os servidores irão se deslocar com veículo oficial do Município até

Curitiba - PR,

Aft. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.
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